
Nº 236, segunda-feira, 10 de dezembro de 20072 1ISSN 1677-7042

Atos do Poder Executivo
.

<!ID761463-0>

DECRETO No- 6.291, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007

Transfere gratuitamente ao domínio do Es-
tado do Amapá terras pertencentes à União,
nos termos do art. 5o do Decreto-Lei no

2.375, de 24 de novembro de 1987, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 5o do Decreto-Lei no 2.375, de 24 de novembro de 1987,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas gratuitamente ao Estado do Amapá
as terras públicas federais situadas em seu território que estejam
arrecadadas e matriculadas em nome da União, localizadas em até
cem quilômetros de largura de cada lado do eixo das rodovias fe-
derais já construídas, em construção ou projetadas, às quais se refere
o Decreto-Lei no 1.164, de 1o de abril de 1971, bem como o Decreto-
Lei no 2.375, de 24 de novembro de 1987.

§ 1o A transferência de que trata o caput fica condicio-
nada:

I - à exclusão das áreas:

a) relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Cons-
tituição;

b) afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público, co-
mum ou especial; e

c) destinadas ou em processo de destinação, pela União, a
outros fins de interesse social, de necessidade ou utilidade pública, ou
com processo de regularização fundiária em curso;

II - à anuência prévia do Conselho de Defesa Nacional,
quanto às terras localizadas na faixa de fronteira, observados os de-
mais requisitos da legislação em vigor para tanto;

III - ao seu prévio georreferenciamento, conforme determina
o § 4o do art. 176 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e

IV - à permanência da destinação das terras localizadas nos
limites da Floresta Pública Estadual criada pela Lei Estadual no 1.028,
de 12 de julho de 2006, à preservação ambiental e uso sustentável da
terra, em observância à Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e, no
que couber, à Lei no 11.284, de 2 de março de2006, sob pena de
reversão automática ao patrimônio público da União.

§ 2o A efetivação do registro em cartório da transferência de
que trata o caput poderá ser feita em glebas, na medida em que forem
identificadas e georreferenciadas.

Art. 2o As terras transferidas ao domínio do Estado do Ama-
pá com base neste Decreto, observando-se a ressalva contida no
inciso IV do § 1o do art. 1o, deverão ser utilizadas em atividades de
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assenta-
mento, colonização e de regularização fundiária, sob pena de reversão
automática ao patrimônio publico da União.

§ 1o Para os fins do disposto no caput, poderá ser adotado o
regime de concessão de uso previsto no Decreto-Lei no 271, de 28 de
fevereiro de 1967, e deverão ser observadas as disposições dos arts.
188 e 189 da Constituição, e, no que couber, os limites e condições
previstos no art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais
termos da legislação federal conexa.

§ 2o Os títulos estaduais de domínio destacados de área
recebida por força deste Decreto deverão ser previamente inscritos no
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR e conter o número de
inscrição do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, nos
termos da Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001, seus regulamentos
e normas complementares.

Art. 3o Na aplicação do disposto no art. 2o, o Estado do
Amapá deverá observar os limites, condições e restrições estabe-
lecidos na legislação federal concernente à faixa de fronteira e à
aquisição e arrendamento de imóveis rurais por estrangeiros.

Art. 4o Poderão ser firmados termos de cooperação técnica e
convênios, ou outros instrumentos congêneres, entre a União e o Estado
do Amapá, por meio de seus respectivos órgãos de terras, com a fi-
nalidade de efetivar as diligências necessárias à identificação e geor-
referenciamento das terras transferidas por meio deste Decreto, a fim de
possibilitar o registro em cartório referido no § 2o do art. 1o.

Parágrafo único. Os instrumentos a serem celebrados po-
derão, ainda, prever a titulação conjunta, pelos órgãos de terras da
União e do Estado do Amapá, de ocupações que possam ser le-
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DECRETO No- 6.292, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova o Programa de Dispêndios Globais
para 2007 da Empresa Brasil de Comuni-
cação - EBC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o Programa de Dispêndios Globais -
PDG para 2007 da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, conforme
demonstrativo constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2° A EBC deverá gerar, na execução do seu PDG, no
exercício de 2007, superávit primário no montante de R$
18.128.387,00 (dezoito milhões, cento e vinte e oito mil, trezentos e
oitenta e sete reais), calculado segundo o critério de necessidade de
financiamento líquido.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2007; 186º da Independência e
119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

gitimadas e cujo processo de regularização fundiária tenha sido ini-
ciado pela União até a data da publicação deste Decreto ou pos-
teriormente pelo Estado do Amapá nos termos do art. 2o.

Art. 5o Para fins de registro no Cartório de Registro de
Imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, observadas as disposições deste Decreto, expedirá título de
transferência gratuita que conterá o perímetro georreferenciado do
imóvel e as cláusulas resolutórias constantes do art. 1o, § 1o, inciso
IV, e do art. 2o.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

ANEXO

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO - EBC

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS CORRENTES 2.318.986 REC. P/AUMENTO PATR. LIQUIDO 20.000.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.256.355 PART.UNIAO CAP. - TESOURO 20.000.000
MATERIAIS E PRODUTOS 40.000 TOTAL DAS FONTES 20.000.000
SERVICOS DE TERCEIROS 1.022.631 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 447.373

VARIACAO DO DISPONIVEL (18.128.387)
TOTAL DOS USOS 2.318.986 TOTAL LIQUIDO DAS FONTES 2.318.986
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DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Quinta da Serra", situado no Mu-
nicípio de Viçosa, Estado de Alagoas, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Quinta da Serra", com
área registrada de quatrocentos e vinte e quatro hectares e trinta e sete
ares, e área medida de quatrocentos e vinte e um hectares, cinqüenta e
seis ares e vinte e três centiares, situado no Município de Viçosa, objeto
dos Registros nos R-1 e R-2 da Matrícula nº 5.134, Ficha 01v, Livro 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa, Estado de
Alagoas (Processo INCRA/SR-22/no 54360.000546/2007-85).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e

a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria-INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de




